
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 044,DE 11 DE MAIO DE 2005.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com amparo no artigo 42, § Io da Constituição do Estado, impõe-se-me odever de informar a
Vossas Excelências, que vetei parcialmente oProjeto de Lei que "Dispõe sobre aadoção da ^hconia
rostrata como aplanta símbolo do Estado de Rondônia edá outras providências", encaminhado aeste
Executivo com a Mensagem n° 59/2005, de 26 de abril de 2005.

Senhores Deputados, oveto parcial ao texto, abrange oartigo 2o, aseguir transcrito ejustificado:

"Art. 2o. Nos eventos oficiais que utilizem arranjos florais, será obrigatória autilização da Helicônia
rostrata, destacando-se das demais."

Inobstante aelogiosa idéia de Vossas Excelência em se preocupar com arepresentação cívica de
nosso Estado, escolhendo tão formosa e representativa planta como símbolo, no entanto, ao dispor no
artigo 2o do Projeto de Lei em questão que nos eventos que utilizem arranjos florais, será obrigatória a
utilLção autilização da Helicônia rostrata, destacando-se das demais, entendo que, tendo em vista.a
ainda não comercialização em escala da referida planta no nosso Estado, receio que aobrigatoriedade de
sua utilização in natura nos eventos oficiais, poderá trazer prejuízos ànatureza, oque, com certeza nao se
trata de uma conveniência ou interesse público, mesmo porque seria um contra-senso eleger uma
espécime floral como símbolo eao mesmo tempo contribuir para asua extinção.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado veto parcial, antecipo sinceros agradecimentos por tao expressiva
colaboração eapoio esubscrevo-me com especial consideração eestima.

IVO NARCISO CASSOL
Governador



MENSAGEM N° 124/2005.
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, comunica a Vossa Excelência que na Sessão Plenária do
dia 11 de julho do corrente ano, manteve o Veto Parciat-ao Projeto de Lei que -'Dispõe
sobre a adoção da Helicônia rostrata como a planta símbolo do Estado de Rondônia e
dá outras providências*".

ASSEMBLÉIA LE o de 2005.
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MENSAGEM N° 59/2005.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o
incluso autógrafo do Projeto de Lei "Dispõe sobre a adoção da Helicônia rostrata como a
planta símbolo do Estado de Rondônia e dá outras providências".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 26 de abril de 2005.
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre a adoção da Helicônia rostrata como a
planta símbolo do Estado de Rondônia e dá outras
providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. O Estado de Rondônia adota a partir da vigência da presente Lei como sua planta símbolo, a
Helicônia rostrata.

Parágrafo único. A Helicônia rostrataé conhecida popularmente por Helicônia ou Caeté.

Art. 2o. Nos eventos oficiais que utilizem arranjos florais, será obrigatória a utilização da Helicônia
rostrata, destacando-se das demais.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua) publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 26 de abril ke 2j


